
 

DECRETO Nº 2.378, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
SISTEMA MUNICIPAL DE COLETA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE 
JACUPIRANGA. 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.445/2007 estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico de forma adequada à saúde pública e à proteção do meio ambiente, 

CONSIDERANDO que o serviço de coleta de lixo é essencial para manter a limpeza das cidades e 

evitar riscos à saúde pública e ao meio ambiente, 

CONSIDERANDO que a decretação de emergência serve a evitar lesão ao princípio da supremacia 

do interesse público e violação do princípio da continuidade,  

CONSIDERANDO o art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 que prevê a contratação 

direta por dispensa de licitação em casos de emergência ou calamidade pública. 

DECRETA 

Art. 1º Fica decretada a situação de emergencial no sistema municipal de coleta de resíduos 

domiciliares do município pelo prazo de 180 dias. 

Art. 2º Durante o período de emergência fica autorizada a Prefeitura Municipal a celebrar contrato 

emergencial para saneamento dos problemas relativos a coleta de resíduos, mediante justificativa e 

para evitar danos a população. 

Art. 3º O prazo acima poderá ser prorrogado se a situação emergencial persistir. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 10 de dezembro de 2024 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado na data supra 

 

EDINALVA FREITAS FARIAS RAMOS 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Geral (Substituto) 
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